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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Nova Friburgo, 09 de dezembro de 2016.

Requeiro, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades Regimentais, que seja consignada em ata dos nossos trabalhos e, após apreciado pelo Douto Plenário da Casa, o seguinte Projeto de Lei Municipal:
Projeto de Lei /2016:
DÁ DENOMINAÇÃO DE “GINÁSIO POLIESPORTIVO HERMINIO BOTELHO CORDEIRO”, AO ESPAÇO ESPORTIVO LOCALIZADO NO COLÉGIO REI ALBERTO I (IBELGA).

Art. 1° - Fica denominado GINÁSIO POLIESPORTIVO HERMINIO BOTELHO CORDEIRO, o espaço público esportivo localizado no Colégio Rei Alberto I (Ibelga).

Art. 2° - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Nova Friburgo, ___ de __________ de ____.
MARCIO DAMAZIO

PRESIDENTE
JUSTIFICATIVAEM ANEXO

